13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.06.2021

PROJETO DE LEI 1099/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 107

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Projeto de Lei 1099/2021 do Poder Executivo/Mensagem 107, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.796.082,43.”.
Falta o parecer das Comissões pertinentes. Vou solicitar ao Deputado Ismael Crispin emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 1099/2021 de autoria do Poder Executivo, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.796.082,43.”.
Esse Projeto, Senhor Presidente, primeiro está amparado pela legalidade, constitucionalidade e não há nenhum óbice na questão orçamentária. Ressalto, aqui, a importância, porque esse valor será destinado à contrapartida do Governo do Estado no Programa Minha Casa, Minha Vida para a conclusão dos projetos. O voto é favorável para o prosseguimento da matéria.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Para que Secretaria é esse recurso?

O SR. ISMAEL CRISPIN – É Programa Minha Casa, Minha Vida para a Secretaria de Assistência Social.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Deputado Crispin, qual é o município que vai ser atendido com essas casas? A gente sabe que tem alguns municípios do Estado que foram contemplados e algumas unidades habitacionais não foram concluídas ainda.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Dá o parecer certo, aí, Deputado Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Não, o parecer está certo, Deputado Laerte. Empreendimentos habitacionais, Programa “Minha casa, minha vida”, atendimento da Casa do Ancião, Programa “Bolsa família”. É só a contrapartida do Governo do Estado para esses programas do Governo Federal.

O SR. JAIR MONTES – Só uma Questão de Ordem. É importante que eu, quando Vereador de Porto Velho e também Deputado, briguei muito pelo conjunto habitacional Cristal da Calama. Então, eu peço aos deputados essas questões de residenciais populares, a gente votar, porque só Deus sabe, há muitos anos esse povo vem esperando esse sonho de ter a casa própria. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Com certeza, Deputado Jair. É verdade. 
Para discutir o parecer do eminente Deputado Ismael Crispin. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 



